
DIÁRIO DE S. PAULO - TERÇA-FEIRA/09 DE JANEIRO DE 2024diário de S.Paulo PUBLICIDADE LEGAL

39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 39ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0085078-17.2004.8.26.0100. Requeridos: GIGANTE AUTO SERVIÇO LTDA, YARA LIMA DE 
BARROS, ARIOVALDO FERNANDES DE BARROS FILHO. Um imóvel em Cangaiba. Rua Doutor Arnaldo de Morais, 
nº 114, São Paulo/SP - Contribuinte nº 110.084.0013.1. Descrição completa na Matrícula nº 13.342 do 17º CRI de São 
Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 403.500,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 242.100,00 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/01/2024 às 13h30min, e termina em 01/02/2024 
às 13h30min; 2ª Praça começa em 01/02/2024 às 13h31min, e termina em 21/02/2024 às 13h30min. Ficam os requeridos 
GIGANTE AUTO SERVIÇO LTDA, YARA LIMA DE BARROS, ARIOVALDO FERNANDES DE BARROS FILHO, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, bem como os credores MARCO CEZAR BADARO, PETROBRÁS 
DISTRIBUIDORA S.A; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 24/08/2017. 

 |PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados ELIANE DOS SANTOS LO-
PES (CPF nº 090.055.388-05); ESPÓLIO DE MALVINA DE OLIVEIRA CECÍLIA; ADERBAL DE PADUA CECILIA (CPF nº 
774.802.448-00); CLAUDETE DE ARAÚJO CECILIA (CPF nº 301.103.558-06); ROSEMARI DE FATIMA CECILIA (CPF nº 
962.577.338-04); ESPÓLIO DE ROSECLER IMACULADA CECILIA, na pessoa dos herdeiros RAFAEL FERNANDO CE-
CILIA PARRA (CPF. nº 420.482.938-40), KAREN CECÍLIA SABIÁ (CPF. nº 332.025.488-08), seus cônjuges, se casados 
forem; A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; expedido nos autos do 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0007744-09.2017.8.26.0048, movida por CRISTIANO ZAGO (CPF. sob nº 
171.324.108-60). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, 
na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal 
de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS 
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – “IMÓVEL: - Um prédio residencial, sob nº 780 da 
Rua José Bonifácio, no perímetro urbano desta cidade e comarca de Atibaia-SP, edifi cado no terreno que mede 20ms de 
frente para a referida rua; 20,15m nos fundos, onde confronta com sucessores de Peregrina Chamadoira Martins; 23ms da 
frente aos fundos, do lado direito, onde confronta com Guerino Luizato; 20,05ms da frente aos fundos, do lado esquerdo, 
onde confronta com Nazareno Tricoli”, Matrícula nº 54.543, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia – SP, 
inscrição Cadastral nº 01.246.016.01.000.8588; Consta conforme R.04, que a proprietária Malvina Apparecida de Oliveira 
Cecília, doou 50% (metade) da nua propriedade do imóvel à seus fi lhos: Aderbal de Paula Cecilia, casado com Claudete de 
Araujo Cecilia; Rosemari de Fatima Cecilia; Rosecler Imaculada Cecilia; conforme R.05, que a doadora Malvina Apparecida 
de Oliveira Cecilia, reservou para si o USUFRUTO VITALÍCIO sobre 50% (metade) do imóvel; conforme Av.06, registro da 
penhora exequenda; BENFEITORIAS: Sobre o terreno acima descrito, encontra-se erigidas 06 (seis) benfeitorias, deno-
minadas no laudo de avaliação como: “Casa 01”, “Edícula”, “Casa 02”, “Casa 03”, “Casa 04” e “Galpão”. OBS: Consta às 
fl s.470 dos autos, certidão de óbito da executada Malvina de Oliveira Cecília; AVALIAÇÃO DO TERRENO E BENFEITORIAS 
– fl s.718: R$810.000,00 em Agosto/2021; DÉBITO EXEQUENDO – fl s.365/366: R$372.717,99 até Março/2021; DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS: R$1.967,63 até 11/10/2023; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 15 de Janeiro de 2024, 
às 14:00 horas, encerrando-se no dia 18 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-
-se-á sem interrupção, encerrando no dia 07 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro 
pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 
em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão 
cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. 
Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-li-
ne, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso 
o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O interessado em adquirir o bem penhorado 
em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até 
o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor 
de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 
restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão 
sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO 
– O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do 
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada 
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A 
comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da 
comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital 
Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo 
Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DO ACORDO - Por analogia, sendo 
entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do 
sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços 
até então executados. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas 
e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante 
ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 
1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem 
será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores 
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. 
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências 
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e 
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao 
MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmen-
te perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.
com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; herdeiros RAFAEL FERNANDO 
CECILIA PARRA, KAREN CECÍLIA SABIÁ, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos 
ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação da executada DAISY CRISTINA PEREIRA DA SILVA (RG.34058693X, CPF. nº 
303.419.428-55); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO – SECRETARIA DE FINANÇAS; A Credora Hipotecária CONPROF 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA (CNPJ. nº 50.647.296/0001-05); e demais interessados, expedido nos autos do 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0011953-07.2023.8.26.0405, requerida por FERNANDO VIDAL DOS SANTOS (CPF. 
nº 180.526.098-79). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ 
GUSTAVO ROSÁ, na forma da Lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo 
descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial 
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que segue: BEM – IMÓVEL: Uma casa térrea, em alvenaria 
constituída por sala de estar, sala de jantar, cozinha, 3 (três) dormitórios e banheiro. Nos fundos o imóvel conta com edícula com 
um quarto e banheiro, mais área de serviços com churrascaria totalizando 130,10m2, em um terreno com formato regular medindo 
157,50m2, possui vaga coberta para dois veículos, imóvel esse que recebeu o nº 08, da Rua Jandira de Marins Peixoto, antiga Rua 
23 do Conjunto Residencial dos Metalúrgicos de Osasco, situado nesta cidade, Vila Quintaúna, e o respectivo terreno, lote 41, da 
quadra 19, com a área de 157,50m2, tendo 7,50m de frente para a Rua 23; 21,00m do lado direito da frente aos fundos, confron-
tando com o lote 40; 21,00m do lado esquerdo da frente aos fundos, confrontando com o lote 42, 7,50m de fundos confrontando 
om o lote 04; Contribuinte nº 23234.32.47.0366.00.000.02; CDC: 1059720000; Matricula 35.354 do 1º CRI de Osasco/SP; Consta 
conforme R.9, HIPOTECA em favor da CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA (CNPJ. nº 50.647.296/0001-05); 
AVALIAÇÃO OFICIAL: R$396.383,51 – Julho/2021; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$457.940,03 – Outubro/2023; IPTU ANO 2023 EM 
ABERTO: R$1.631,56 até 20/10/2023; DATAS DOS LEILÕES –1º leilão, que terá início no dia 15 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, 
encerrando-se no dia 18 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, 
encerrando no dia 07 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que 
der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação 
(2º leilão). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor 
que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, 
observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, 
ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e 
igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, 
no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para 
fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado 
pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço do 
bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.
br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um 
e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada 
em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 
24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo 
a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha 
Conta’ do Portal Argo Leilões. Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora 
arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso 
isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, 
ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 
– Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária 
seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/
cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel 
serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será 
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de 
responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do 
arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou 
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br;  Para participar acesse 
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada DAISY CRISTINA PEREIRA DA SILVA (RG.34058693X, CPF. nº 303.419.428-
55); A Credora Hipotecária CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA (CNPJ. nº 50.647.296/0001-05), A PRE-
FEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO – SECRETARIA DE FINANÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Não Consta 
nos autos recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada MÁRCIA APARECIDA NUNES 
(CPF nº 160.994.548-45, RG.23.485.328-1), bem como seu marido, se casada for, e demais interessados, expedido nos 
autos da ação de COBRANÇA, PROCEDIMENTO COMUM, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROC. 
0602208-97.2008.8.26.0010 – C.296/08, que CONJUNTO HABITACIONAL SÃO CAETANO (CNPJ. nº 54.321.971/0001-
62), move em face de MÁRCIA APARECIDA NUNES. O Doutor Carlos Antonio da Costa, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
do Foro Regional X - Ipiranga/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o 
bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS 
INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM - O apartamento nº 06, do Bloco B-25, com 
acesso pela rua "5" do Conjunto Habitacional São Caetano, à Avenida Patente s/nº, no 18º Subdistrito-Ipiranga, possuindo a 
área total construída de 87,12m² sendo 78,61m², de área útil e 8,51m² de área comum, correspondendo-lhe a fração ideal de 
0,09286% da área total do condomínio. O referido conjunto acha-se edifi cado em terreno com a área total de 150.735,96m²; 
Contribuinte 050.238.1190-5; Matricula 58.270 do 6º CRI/SP; consta conforme AV-15, da mesma escritura mencionada 
no R-14 da matricula, o imóvel foi gravado com cláusula de incomunicabilidade, em virtude da doação de numerário para 
compra do mesmo, doação feita por Nicolau Nunes e sua esposa Lídia Bardeli Nunes; e conforme AV-17, registro da pe-
nhora exequenda; BENFEITORIAS – fl s.986: O apartamento possui 03 dormitórios, sala com dois ambientes (sala de estar 
e jantar), banheiro, cozinha, área de serviço e uma vaga de garagem coberta no estacionamento coletivo do condomínio. 
AVALIAÇÃO OFICIAL: R$285.250,00 (Abril/2023); COTAS CONDOMINIAIS VENCIDAS ATÉ 30.10.2023: R$193.294,25; 
DÍVIDA ATIVA: não consta; IPTU ATUAL (2023): R$72,09 em 14/06/2023; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início 
no dia 16 de Janeiro de 2024, as 14:00 horas, encerrando-se no dia 19 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual 
segundo leilão, com início em 19 de Janeiro de 2024, às 14h01 minuto, encerrando no dia 08 de Fevereiro de 2024, às 14:00 
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação em 
(1º leilão); Na segunda praça o imóvel poderá ser alienado judicialmente por lance não inferior a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação (R$ 285.250,00; abril/2023) atualizado monetariamente (tabela do TJSP) a partir de abril de 2023 e até 
o mês em que se efetivar a alienação judicial. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de 
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do 
leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito 
(Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no 
valor do arremate), e deverá ser depositada em juízo, e somente será posteriormente liberada após a constatação da regu-
laridade da arrematação judicial e atos praticados pelo leiloeiro; DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Even-
tuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza 
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido 
devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto 
da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do 
art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, 
de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização 
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e 
demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valo-
res de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@ar-
goleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a exe-
cutada, bem como seu marido, se casada for, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recur-
sos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada AVÍCOLA ALMEIDA MINZON 
LTDA ME (CNPJ. nº 10.265.679/0001-02), seu representante legal, e demais interessados, expedido nos autos da ação 
de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, movida por FRIMBETEL DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA (CNPJ. nº 
24.373.216/0001-60), PROCESSO 1007116-36.2019.8.26.0564. A Doutora Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito 
da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, 
do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009., FAZ SABER que levará a leilão o bem 
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INI-
GUEZ OMELLA -JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Um Veículo HYUNDAI/IX35 B, ano/modelo 
2014/2015, renavam 01029768746, cor Branca, combustível: Flex, placas FZG-7599, CHASSI 95PJU81DBFB015788. DE-
POSITÁRIO: O POSSUIDOR. LOCALIZAÇÃO – A penhora foi efetuada através do sistema eletrônica Renajud, não havendo 
nos autos informações acerca do local e do estado em que se encontra o veículo. AVALIAÇÃOOFICIAL:R$76.316,00 – Ju-
nho/2023; fl s.162(TABELA FIPE). AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$73.716,00 – Outubro/2023 (TABELA FIPE). ÔNUS: Restri-
ções Judiciais: RENAJUD –Bloqueio para Transferência, incluída em 07/10/2019, Processo nº 1003560-26.2019.8.26.0564 
– 6ª Vara Cível local; RENAJUD-PENHORA EXEQUENDA; DÉBITOS SOBRE O VEÍCULO: Multas/Licenciamento/IPVA: 
R$7.177,98 até 18/10/2023; Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. DÉBITO EXEQUENDO: 
R$13.249,10(junho/2023) –fl s.163/165. DATAS DOS LEILÕES -1º leilão, que terá início no dia 16 de Janeiro de 2024, às 
14:00 horas, encerrando-se no dia 19 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando no dia 09 de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA –Será considerado 
arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para 
o 1º leilão; ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação devidamente atualizado até o mês 
da data designada para o 2º leilão. O valor da avaliação será tomado por base a Tabela Fipe. PAGAMENTO -O preço do bem 
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.
br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante 
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão 
do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão 
deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid 
Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid 
Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: 
Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de 
edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois 
de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso 
de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 
-Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que 
se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, 
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta 
de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, 
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em 
caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo 
telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.
argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada AVÍCOLA ALMEIDA MINZON LTDA ME; seu representante legal, e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS AQUISITIVOS da PARTE da EXECUTADA sobre o bem imóvel e para INTIMAÇÃO da exe-
cutada FABIANA VENANCIO MARTINS (RG. nº 26.530.353-9, CPF. nº 157.302.348-56), bem como seu marido, se casada for; A 
Credora Fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/MF. nº 00.360.305/0001-04); da PREFEITURA DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO – Secretária de Finanças; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL movida por CONDOMINIO RESERVA DAS FLORES (CNPJ. nº 22.051.748/0001-56), PROCESSO nº 1019592-
72.2020.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do 
Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requi-
sitos do Provimento1625/2009, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Ne-
twork Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, 
em condições que seguem: BEM: Direitos aquisitivos da parte executada (devedora fi duciante) decorrentes do negócio jurídico de 
alienação fi duciária que pende sobre o seguinte imóvel: Apartamento n° 23, localizado no 2° pavimento do Edifício Jasmin (Torre 
5),integrante do empreendimento imobiliário denominado “Condomínio Reserva das Flores”, com acesso pelo n° 40 da Rua Luiz 
Vieira de Souza, composto de sala, terraço, banheiro, três dormitórios, cozinha e área de serviço; com área privativa de59,00m², 
área comum de 40,698m² (incluindo o direito ao uso de uma vaga de garagem no estacionamento superior, com capacidade para 
um veículo de passeio de pequeno porte, no padrão nacional, a ser utilizada com auxílio de manobrista),área real total de 99,698m²; 
correspondente a fração ideal do terreno e das coisas de propriedade e uso comum do condomínio de 0,4400%. A unidade confron-
ta, de quem do hall de acesso do pavimento de frente a observa, pela frente, com a área comum e com o apartamento de fi nal 2 e 
hall do andar, no lado esquerdo, com o espaço aéreo sobre o recuo lateral do edifício, no lado direito, com a área comum (escadaria 
e área de circulação) e o espaço aéreo sobre o recuo do edifício e hall, e nos fundos com o espaço aéreo sobre o recuo frontal do 
edifício. O mencionado edifício encontra-se construído em terreno com a área de 8.414,10m², com frente para a Rua Luiz Vieira de 
Souza, constituído pelos lotes n°s 02 a 21 da quadra 03 do Jardim Celeste. Cadastro municipal 020.116.023.225. Matrícula 144.728 
do 1º Cartório de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. DEPOSITÁRIA: FABIANA VENANCIO MARTINS. ONUS: Consta na CRI 
-Conforme Av.1: alienação fi duciária em favor da Caixa Econômica Federal; Av.2: penhora objeto dos presentes autos. Há pedido 
reserva do Município dovalorR$4.360,02, atualizada para março/2022 para garantia do débito tributário (fl s. 299/304). Foi reconhe-
cida a responsabilidade da credora fi duciária pelo débito condominial, ante seu caráter propter rem, saldando-se, com o produto da 
arrematação, primeiro o débito condominial e depois o valor do débito atinente à alienação fi duciária (fl . 102). Não consta nos autos 
recursos ou causa pendente de julgamento. VALOR dos DIREITOS AQUISITIVOS: R$117.772,95 – outubro/2021 (fl s.171). SALDO 
DEVEDOR junto a CREDORA FIDUCIÁRIA: R$231.062,14 – outubro/2021(fl s. 171). DÉBITO EXEQUENDO: R$50.889,08 – até 
02/09/2023 (fl s.373/375). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$5.260,18 até 16/10/2023 (não computados os valores de custas de cartório 
e honorários advocatícios, em caso de protesto e/ou execução fi scal). DATAS DOS LEILÕES –1º leilão, que terá início no dia 15de 
Janeiro de 2024, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 18de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que 
seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 07de Fevereiro de 2024, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro 
pregão, não serão admitidos lances inferiores à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fi duciante ao banco credor 
fi duciário (direitos aquisitivos), até o mês da data designada para o 1º leilão; e não inferior a 60% dos direitos aquisitivos, atualizado 
até o mês da data designada para o 2º leilão. PAGAMENTO –Cumpre salientar que a arrematação recairá sobre os valores dos di-
reitos aquisitivos, correspondentes à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fi duciante ao banco credor fi duciário; 
e que o arrematante deverá necessariamente quitar a dívida pendente com a CEF, além de depositar a quantia referente aos direitos 
aquisitivos. O arrematante não se tornará o proprietário do imóvel, mas titular de tais direitos aquisitivos, sub-rogando-se na posição 
contratual do devedor fi duciante, ora executado. Desde já, fi ca consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma 
única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). Em até 5 horas 
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). Frise-se 
que os depósitos (arrematação dos direitos e saldo devedor com a Caixa Econômica Federal) deverão ser realizados separadamen-
te, a fi m de evitar tumulto processual quando da expedição dos mandados de levantamento. O preço do bem arrematado deverá ser 
depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO -A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não 
se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encer-
ramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência 
(Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA 
DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL –Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a 
parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa 
gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE –Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da 
venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de 
natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido 
devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da ar-
rematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, 
do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/
credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. 
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores dos débitos serão atualizados até a 
data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou 
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse 
www.argonetworkleiloes.com.br. Fica a executada FABIANA VENANCIO MARTINS, bem como seu marido, se casada for, a Credo-
ra Fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –CEF; a PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO –Secretária de Finanças; 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002948-62.2018.8.26.0584 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de São Pedro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANO FRAN-
CISCO BOMBARDIERI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VILSON PIRES DOS SANTOS, Brasi-
leiro, Casado, Aposentado, RG 29451495-5, CPF 877.079.778-15, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: "Que PEDRO IZIDORO DOS 
SANTOS, cônjuge da requerida, faleceu em 10/10/2013, não deixando testamento. O sr. PEDRO IZI-
DORO DOS SANTOS, emitiu com o requerente operação de crédito n.º 813.334.768 feita em 
02/05/2013, no valor de R$ 114.247,08 (cento e quatorze mil, duzentos e quarenta e sete reais e oito 
centavos), a ser pago em 96 (noventa e seis) prestações, vencendo-se a primeira em 05/06/2013 e a 
última em 05/05/2021. Ocorre que a requerida utilizou o valor, não procedendo à devida cobertura do 
saldo devedor, gerando débito, que atualizado até, 30/11/2018 importa em R$ 225.274,24 (duzentos e 
vinte e cinco mil, duzentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). Com o falecimento da 
requerida, foi deferida a inclusão do herdeiro, ora requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o paga-
mento ou apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Pedro, aos 23 de novembro de 2023. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS. PROCESSO Nº 1045845-84.2023.8.26.0114 - O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Wagner 
Roby Gidaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem 
possa interessar que neste Juízo tramita a ação de 
Procedimento Comum Cível movida por Jonathas de 
Siqueira Ferreira e Tauanna Alice Gomes Valois Ferreira , 
por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar 
o regime de bens do casamento. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 21 de novembro de 2023. 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 90001/SME/2024 - Processo SEI nº 6016.2023/0109219-5 - Registro de Preços para a futura 
aquisição de Mobiliário Escolar: Conjunto Refeitório CEI, Conjunto Refeitório EMEI, Conjunto Refeitório EMEF 
e Conjunto Sala de Leitura, para atendimento à Rede Municipal de Educação - Data/Hora da Abertura: 09h30 do 
dia 19/01/2024.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, até o último dia que anteceder a abertura, mediante recolhimento de guia 
de arrecadação, ou através da apresentação de pendrive para gravação na COMPS - Núcleo de Licitação e Contratos 
- Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 - sala 316 - Vila Clementino, ou através da internet pelo site www.comprasnet.gov.br 
e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, bem como, as cópias do Edital estarão expostas no mural do Núcleo 
de Licitação.

EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONCURSO
A Secretaria Municipal de Cultura (SMC) por intermédio da Supervisão de Formação Cultural no uso das suas 
atribuições legais FAZ SABER
Nº 01/2024/SMC/CFOC/SFC - PROCESSO SEI Nº 6025.2023/0037274-6
Objeto: PARA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA O PROGRAMA DE INICIAÇÃO ARTÍSTICA PARA PRIMEIRA 
INFÂNCIA - PIAPI - DA SUPERVISÃO DE FORMAÇÃO CULTURAL, durante o período DE 09 DE JANEIRO DE 2024 
A 01 DE MARÇO DE 2024, estarão abertas as inscrições online para a seleção de artistas educadores(as) 
interessados(as) em prestar serviços no Programa de Iniciação Artística para Primeira Infância PIAPI - 
2024/2025 - Este edital é elaborado em linguagem simples para facilitar sua divulgação e compreensão. As inscrições 
estarão abertas entre as 9h do dia 09/01/2024 até às 23h59 do dia 01/03/2024, exclusivamente no link: 
http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/capac/. Cada pessoa oportunamente contratada receberá o valor de R$65,00 
(sessenta e cinco reais) por hora de serviço prestado.
Nº 02/2024/SMC/CFOC/SFC - PROCESSO SEI Nº 6025.2023/0037275-4
Objeto: PARA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA O PROGRAMA DE INICIAÇÃO ARTÍSTICA - PIÁ - DA 
SUPERVISÃO DE FORMAÇÃO CULTURAL, durante o período DE 09 DE JANEIRO DE 2024 A 01 DE MARÇO DE 
2024, estarão abertas as inscrições online para a seleção de artistas educadores(as) interessados(as) em 
prestar serviços no Programa de Iniciação Artística PIÁ - 2024/2025. As inscrições estarão abertas entre as 9h 
do dia 09/01/2024 até às 23h59 do dia 01/03/2024, exclusivamente no link: http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/
capac/. Cada pessoa oportunamente contratada receberá o valor de R$65,00 (sessenta e cinco reais) por hora de 
serviço prestado.
Nº 03/2024/SMC/CFOC/SFC - PROCESSO SEI Nº 6025.2023/0037276-2
Objeto: PARA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA O PROGRAMA VOCACIONAL - DA SUPERVISÃO DE 
FORMAÇÃO CULTURAL - A Secretaria Municipal de Cultura (SMC) por intermédio da Supervisão de Formação Cultural 
no uso das suas atribuições legais FAZ SABER que, durante o período DE 09 DE JANEIRO DE 2024 A 01 DE MARÇO 
DE 2024, estarão abertas as inscrições online para a seleção de artistas educadores(as) interessados(as) em 
prestar serviços no Programa Vocacional - 2024/2025. As inscrições estarão abertas entre as 9h do dia 09/01/2024 
até às 23h59 do dia 01/03/2024, exclusivamente no link: http://smcsistemas.prefeitura.sp.gov.br/capac/. Cada pessoa 
oportunamente contratada receberá o valor de R$65,00 (sessenta e cinco reais) por hora de serviço prestado.

CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/SMDHC/2024 - Processo SEI nº 6074.2023/0002608-0, (ComprasGov nº 90001/2024) 
- Objeto: a contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Transporte, através de Locação 
de 66 (sessenta e seis) veículos, Tipo “C”, em caráter não eventual, com condutor e quilometragem livre; 
incluindo, combustível, despesas com pedágios, avarias, multas e manutenção, para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC e de suas Coordenações. A abertura será 
procedida pela CPL, no dia 24/01/2024 às 10:00 horas. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelas 
interessadas no horário das 9h30 às 15h30, até o último dia útil que anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos 
cofres públicos da importância de R$ 0,30 (trinta centavos) por folha, por meio do DAMSP que será fornecida pela Divisão 
de Licitações e Contratos, na Rua Líbero Badaró, 119 - 4º andar, Centro - São Paulo/SP, ou através da Internet pelo site 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio (opção negócios) - UASG nº 925062.

DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela 
plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo 
Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao 
=negocios_pesquisar.
PROCESSO: 6018.2023/0089027-7 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE FIOS CIRÚRGICOS DIVERSOS. A abertura/realização da 
sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 22 de janeiro de 2024, a cargo da 8ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0103754-3 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE ESCOVAS PARA LIMPEZA - DIVERSAS. A abertura/
realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 30 de janeiro de 2024, a cargo da 
16ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0118652-2 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE PÁS ELETRODO PARA DESFIBLILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO ADULTO E INFANTIL. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 
09h00min, do dia 19 de janeiro de 2024, a cargo da 7ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0118194-6 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2024-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 97. A abertura/realização da 
sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 22 de janeiro de 2023, a cargo da 5ª CPL/SMS.

SAÚDE

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO
IPIRANGA/SP. Processo: nº 0100295-11.2006.8.26.0010. Executados: ANTÔNIO LUIZ SILVA, ROBINSON LEONARDO SILVA,
SIDNEY LEONARDO SILVA. Apartamento nº 124 (composto de 02 dormitórios, sala com dois ambientes com sacada, cozinha, área
de serviço, W. C e 01 vaga na garagem), com a área total construída de 99,090 m², localizado no 12º andar do Edifício Curação,
Bloco B, integrante do Conjunto Bahama, situado na Rua Marechal Pimentel, nº 486, São Paulo/SP - Contribuinte nº 050.156.0256.1.
Descrição completa na Matrícula nº 100.737 do 6º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 309.110,03 - Lance mínimo
na 2ª praça: R$ 185.466,01 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em
13/02/2024 às 13h00min, e termina em 16/02/2024 às 13h00min; 2ª Praça começa em 16/02/2024 às 13h01min, e termina
em 07/03/2024 às 13h00min. Ficam os executados ANTÔNIO LUIZ SILVA, ROBINSON LEONARDO SILVA, SIDNEY LEONARDO
SILVA, bem como seus cônjuges, se casados forem e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m)
localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 22/05/2014.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=984ee4c9-65a3-4014-b081-8c405257a716
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